
Pedro Kaqt&re ltenezesEstado de SêÍgipe
Municipio de Estância

Presidente da Cántara
Municipalde Estáncrâ

Via de Autógrafo do Projeto de Lei Complementar ne 02/2026, de autoria do Poder Executivo, aprovado pela Câmâra
Municipal na Sessão Extrâordinária no dia 18/03/2026.

Estância, 'f5 de de 2026.

LEI COMPLEMENTAR N9 I5

ÉorÍràJ,)
\

DE Q,5 DE ÀRC C DE2o26.

ALTERA O ANEXO II . TABELAS DE
VENCIMENTOS DO QUADRO
PERMANENTE DO MAGISTÉRIO DA
LEI COMPLEMENTAR N" 22. DE 04
DE ABRIL DE 2OO8:
CONSTANTEMENTE MODIFICADA
PARA ADEQUAÇÃO AO PISO
SALARIAL PROFISSIONAL
NACIONAL DO MAGISTERIO
PÚBLICo DA EDUCAÇÀo BÁSICA
NO EX€RCiCIO DE 2026, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE

SERGIPE, ANDRE CRAÇA SANTOS. no uso de suas atribuições legais e na

conformidade do art. 80, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Estância.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art l'. Fica alterado o Anexo iI - Tabelas de Vencimentos do euadro
Permanente do Magistério da Lei Complementar no 22, de 04 de abril de 200g, que passa

a vigorar na forma dos Anexos I,A, I-B e I-C desta Lei Complementar.

Praça Barâo do Rio Branco, N." 76 - Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522-1143
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Município dê Estância

Art. 2". As tabelas constantes dos Anexos I-4, I-B e I-C desta Lei

Complementar refletem a adequação dos vencimentos do Quadro Permanente do

Magistério à atualização de 5,40% (cinco vírgula quarenta por cento) do Piso Salarial

Profissional Nacional do magistério público da educação básica para o exercício de 2026.

Parágrafo único. As diferenças remuneratórias referentes aos meses de

janeiro e fevereiro de 2026,, serão pagas de forma parcelada, em l0 (dez) parcelas

mensais. a partir da competência de março de 2026, de 0,54o/o (zerc vírgula cinquenta e

quatro por cento) cada. incidentes sobre o salário-base do mês dejaneiro de 2026.

Art. 3". As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar

correrão por conta das dotaÇões orçamentiirias próprias do Poder Executivo,

suplementadas se necessário.

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos a 01 de janeiro de 2026.

Cabinete do Prefeito do Município de Estância,/SE J 5 de (Lr.'ço de 2026

ANDRE G ÇA SANTOS
Prefeito do Município de Estância/SE

Praça Barão do Rio Brânco, N." 76 - Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522-t l,l3
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Pedro ltoque4ne ü«aes
Prêsidente da Cânrara
Municipal de Estância

rÀs.L^ oE vÉf,cl ENÍos Do qu^DRo tERtÀt{ExrE oo *^orsÍÊflo

5.535.63
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